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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. FIRMADO TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA. PERDA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. 

PERDA DE OBJETO DO AGRAVO. 

 

 

Conforme informação do Ministério Público, foi firmado 
termo de compromisso de ajustamento de conduta, o que leva à 
perda de interesse processual nos autos originários, e, por 
consequência, à perda do objeto do presente recurso, em que se 
objetiva a suspensão do feito. 

Pelo exposto, DECLARO A PERDA DO OBJETO DO 
RECURSO. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2012. 

 
Custodio de Barros Tostes 

Desembargador Relator 
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